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PROJETO FARA TOMBAMENTO, FELA DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

E ARTÍSTICO NACIONAL, DO PRÉDIO À RUA QUINTINO BOCAIÚVA - 145 
JURUJUBA - NITEROI — ESTADO DO RIO DE JANHIRO 

Este prêdio à praia de Jurujuba, sobre o qual existe cuidado 

so estudo histórico e critico do Arquiteto Faulo Thedim Barreto 

o, publicado no volume I da revista desta Diretoria, o qual artigo 

  vai transcrito na Integra como o melhor fundamento para êsse - 

projeto de tombamento, foi arrolado entre os que deveriam ser - 

quitetura, como trabalho anual da cadeira de Arquitetura no bra 

sil. 

As plantas, corte e fachada, assim como as fotografias que - 

levantados pelos alunos do 4º ano da Faculdade Nacional de Ar - 

| 

apresento em anexo, foram realizados há cerca de dois meses pe- 

los futuros arquitetos, alunos do 4º ano da F,N.A., Mauricio -— 

Arditti, Ruy Serra, Jorge Michiref e Jose Carlos Faria Kagalhãaes. 

Comparando-se o trabalho do Arg. Faulo Barreto com as plantas 

e fotos de hoje, notamos que o prêdio foi relativamenta pouco - 

- alterado de lá para cá. 

Está atualmente sendo usado como casa de cômodos para aluguel, 

e segundo fui informado está em vésperas de demolição, à fim de 

executarem os proprietários, nos terrenos circunvisinhos um lo- 

teamento. 

     



  

  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Casa de fazenda em Jurujuba 

Este prédio pertence atualmente ao seminário de São José, ins- 
tituido em 1739 pelo bispo d, frei António de Guadalupe (LT22-17%59), 
Não se sabe quando foi construido, mas provavelmente deve ter sido em 
meindo do secnto XVITT, Em 1757 a fazenda Juruiúba pertencia ao mestre 
de campo João Malheiro Reimão Fereira, que a vendeu a seu írmao d.íirei 
Antonio do Desterro, bispo da diocese do Rio de Janeiro (1745-1773), 
natural de Viana de Lima (19), provincia do Minho, filho de Ventura 
Malheiro Reimão, fidalgo da casa de Sua liagestade, e de d, Pascoa Pe- 
reira Ferraz. Em 1762 d, frei Antonio do Desterro doou ão seminario de 
São Jose (2) a referida fazenda com todos 05 seus pertences, tendo si- 
do lavrado o auto de posse em 1770, conforme consta dos documentos 
transcritos -no fim desta notícia. 

à construção é simples de programa, mas rica de interesse,Fica 
situada à BeiraWa Guanabara e está voltada para o poente, Lugar ernmo, 
luz em excesso, muito sol, Antiga propriedade dum fidalgo de alta li- 
nhagem, Certamente imão Pereira foi um homem franco e acolhedor, es- 
pírito de artista, viajado. Tais qualidades estão expressas plastica- 
mente na casa da fazenda de Jurujuba, Planta baixa traduzindo com o 
maximo de simplicidade a finalidade da construção, sistema construti- 
vo claro, pilares de pedra e cal espaçados, panos de parede funcio- 
nando como simples fechamentos, como se verifica do estudo das vian- 
tas. . : 

Antigarente as alas do pavimento t éórreo não estavam: subdivi- 
didas, como agora, Eran mais simples: um salão de cada lado, Compunha- 
se então a planta terrea do portico, formado por cinco arcadas de fren- 
te e duas laterais, Como se ve nas fotorrafias do conjunto, havia ate 
bem pouco tempo, muros de testada que seguiam o alinhamento da parede 
que faz fundo ao portico e onde se notam iargos portões, 

S Esses muros serviam de fechamento à fazenda e valorizavam o 
Dortico, ” 

, Era vigoroso o contraste entre o recolhimento, a vida interior 
do imóvel e o carater acessivel desse pórtico, Entretanto. a unidade da 
composição era perreita; Não existia o irritante gradil que ha pouco 
tempo 18 colocaram. 

Outróra o visitante entrava no prédio por uma única porta, é 
logo alcançava oO vestíbulo, onde se elevava a escada para o pavimento 
superior, larga, ampla, os dois primeiros degraus de cantaria, os ou- 
tros de boa madeira, 

Do vestíbulo passava ads salões, um à direita, outro à esquer- 
oo : FE F ; Foca E 

da, e que se estendiam desde o pórtico até quasi o fim do predio, De- 
viam ser as antigas casas de estar e recepção. Na parte posterior do 
prédio, duas casas menores; de permeio, à vassagem para o terreiro. 

Ao centro da planta encontramos, não o pátio de influencia lu- 
so-espanhola, nas o cavaedium, romano, de forma quadrangular, para on- 
de tem comunicaçao direta todas as casas, O complávium e o impluvinm 
das casas de Pompeia encontram aplicação em terras de Santa Cruz. 

—  Contornando o impinvium, oito colunas de sabor dórico-romano, 
de boas proporçoes e-intercolunios agradaveis. À luz coada do cavae- 
dium & sinfonia de meias-tintas; O contraste das colunas com o rústico 

  = GA eo : 

11) Dietarioó-manuscrito existénte no arquivo do Mosteiro de São Bento, 

(2) Fizarro faz referência à doação em suas memórias,



  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

madeiramento aparente da varanda do pavimento superior, o piso, a ba- 
LANSPIada, a simplicidade das paredes caiadas, com seus panos ê aber- 
turas bem lançadas, tornam esse elevento de circulação centro de satis- 
fações materiais e morals, Certamente os primitivos tetos desse andar 
tinham o barrotamento a mostra. Com o correr do tempo ali apareceu o 
forro, do tino chamado saia-e-camisa, semelhante aos que se encontram 
no pavimento superior, 

Na reforma por que passou o prédio, em "arço deste ano, infe- 
lizmente supstituiram em alguns compartimentos os forros de sala-e-ca- 
nisa, pelos de macho-e-fêmea. 

É provável que o atual niso cimentãdo do andar térrêo esteja 
no lugar dos antigos ladrilhos de barro cozido, 

O pavimento superior caracteriza-se pelo avarandado, de cober- 
tura en telha vá, sobre o cavaediumn, centro de toda a cirentação, e nara 
onde abre a maior parte dos quartos, De cada lado, quatro dormitórios 
de d imensoes pOUGA vais ou menos iguals. Ao fundo, dois outros dormi- 
tórios, mais vastos, “a frente, amplo salão quadrado com bõas portadas, 
balcões sôbre as arcadas-do pórtico, 

Domina-se daf a Guanabara. 

As casas de viver estão voltadas para o. sul, norte e éste. Ao 
ocidente abrem-se o pórtico e o salão do vavimento Superior, 

A fachada posterior e as laterais são pobres. Contudo co Jogo 
de clafo-escuro dos grandes vanos das paredes caiadas, Om 'as notas in- 
tercaladas de suas aberturas, lhes dá vida e distinção. Melhor fôra 
que se tivesse conservado o Pengue de portas das casas do vavimento 
térreo, que acentuava esse contraste. 

A fachada que dá para oO mar, em erande parte já descrita, tem 
cunhais robustecidos por fortes pilares elementos construtivo=decora- 
tivos, beiral bastante saltente e GOFShÍarento de molduração agradável 
a bem lançado, À faixa horizontal. dos baltões e a banda de cantaria que 
define o piso do andar superior dão a esta fechada proporção justa e 
Drecisa. 

É lastimável a substituição, feita no corrente ano, das anti- 
gas telhas canais nelas de tipo Karselha que. prejudicom o telhado. 
Não mais nos poderemos deliciar com nela cobertura à moda DOrtuguesa, 
tão bem aclimada ao nosso Se 

x O vrédio ainda possue SEGUSO esquadrias interessantes, oque, 
não sendo primitivas, são antigas. 

Ha nesta casa sinais entaosçe. de Influência Italiana modifi. 

cada peto sentimentalismo lusitano transplantado pára o Brasil, 

Páulo T, Barreto 

In Revista da D.P.H.A.N., nº vt; 
De. 69-71:
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Proc. 585-T-58 

Passo à Seção de Arte. 

Em 10.,X1,1958 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
DIRETORIA DO PATRIMÔNIO EISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

  

Informação: Pedido de tombamento do predio 
situado à rua Quintino Bocaiu 
va, 145, Jurujuba, Niteroi,Es- 
tado do Rio de Janeiro, 

iInformação nº. 244 

Concordamos plenamente com o pedido de tombamento do pré 

dio acima referido, feito pelo Dr. Augusto Carlos da Silva Te-— 

les. E informamos que êsse imóvel é de propriedade do Semina- 

rio São Jose, dirigido pelo Pe. Reitor Jose Fotter da Silvei- 

ra. O Procurador do Seminário é oO Monseúnhor Ivo Antonio Calli- 

ari (Rua São José, 90 - fone 32-0982). Segundo informação co- 
lhida na própria sede da administração do Seminario (Rua São 

Jose, 90), a firma Severo Vilares do Rio de Janeiro S.A., diri 
gida pelo Dr. Carlos Alberto Del Castilho, com sede à Avenida 

General Justo, 335, 4º andar, ê quem negociou com o Seminário 

o loteamento do terreno da Fazenda Jurujuba e, possivelmente,a 

demolição do predio. Por isso, opinamos pelo seu urgente tomba 

mento, nos termos do Decreto-lei nº 25, de 1957. 

Faulo Thedim Barreto 
* Chefe da S.A. 

AL-AFR- A 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Notificação nº BJO Rio de Janeiro, 
530 de março de 1959 

Diretor do P.H.A.H. 

Ravmo. Pe. Reitor do Seminário São José 

s Casa na rua Quintino Bocaiuva,l45 (Niteroi) 

Senhor Reitor: 

Tenho a honra de levar nao conhecimento de V$ Revmº para 
o5 fins estabelecidos no Decreto-lei ne 25, de 30 de novembro de 1957, 
que foi determinada sn Ases no Livro do Tombo ILstórico a que se 
refere o arte lo, no 2, do, do decreto-lei, da seguinte obra de ar- 
quitetura civil, de propriedade do Seminario ão Jose, de que V.Revma, 
e digno raprasentantea legal: 

  

Na expectativa, de sua ameéncia a êste tombamento, e so- 
licitando-lhe a finera de acusar recebimento da presente notificação, 
apresento a V.Revma., neste ensejo, à expressao de mínha elevada es 
ma e consideração, 

Rodrigo N.,F., de Andrade 
Diretor 

ho Revmo, 

Cônego Narbal da Coste Stencel 

Reitor do Seminkt "São José 
Av. Paulo de Frontin, 568 

Nesta 

585-T=58  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional a notifícacaãao nº 810, referente ao tombamento da casa de sobra- 
do na rua Quintino Bocaiuva, nº 115, em Jurujuba, Niteroi, Estado do 
Rio de Janeiro, ae tfico—cienhe-dêsse tombamento 

2 

Rio de Janeiro, 

o e a oa a A A e a e a e e AAA A ERRAR NA AE CÁ RARAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
* Rio de Janeiro Notificação no 83 26 de outubro de 1960 

Diretor de Fealleha Na 

Revmo. Pe. Reitor do Seminário São José 

: Casa na rua Quintino Bocaiuva, 1145 (Niterói) 

senhor Reitor: 

Reitarando os têrmos da notificação ne 810, de 30 de mar- 

ço de 1959, tenho a honras de levar ao conhecimento de V.,Revma. para 

os fins estabelecidos no Decrato=Leil ne 25, de 3O de novembro de 

1937, que foi detaermínsãa à inscrição, no Livro do Tombo das Belas 

Artes, a que sa rafere o arte e, nº 3, do citado decreto-lei, da 

seguinte obra de arquitetura civil, je provuriecisde do Seminiírio São 

José, de que V, Nevma, é digno representante legal: 

Casa de sobrado na rua Quintino Bocaiuva, nº 145, 

en Jurujuba, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, 
Na expectativa de sua anuência a éste tombamento, e soli- 

ceitando-line a fineva de acusar recebimento da presente notificação , 
apresento a V., Revm.a, neste ensejo, a expressão de minha elevada 

estima e consideração. 

nodrigo M.F. de AâAnúirade 
Diretor 

ho Revmo, 

Cônego Rarbal da Costa Stençel 
Reitor do Seminario São Josê 
Av. Paulo de Frontin, 568 
Nesta 

585-T-58



MINISTÊRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e artístico 
Nacional a notificação ne 8341, referente ao tombamento da casa de so- 

brado na rua Quintino Bocaiuva, no 145, em Jurujuba, Niterói, Estado 

do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, 

ea...[................................“.....
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 
Notificação ne BS57 

: 7 de novembro de 1961 

Diretor do PHANW » 

Revmo., Pe. Reitor do seminário são José 

: Casa na rua quintino Bocaíuva, 1415 (Niterói) 

senhor reitor: 

neiterando os têrmos da notificação no 810, de 30 de mar. 
ço de 1959, tenho a honra de levar &o conhecimento de V.Revma. para 

os fins estabelecidos no Decreto-Lei no 25, de 30 de novembro de 1937, 
que foi determinada a inscrição, no Livro do Tombo das Belas Artes, a 

que se refere o arte ho, no 3, do citado decreto-lei, da seguinte o- 
bra de arquitetura clvil, de propriedade do seminário são José, de 
que V. Revma. é digno representante legal: 

Ggasa de sobrado na rus quintino Bocaiuva, ne 145, 
em Jurujuba, Niterói, rpstado do pio de Janeiro, 

Na depectetáva de sua anuência a êste tombamento, e soli- 

citando=lhe a fineza de acusar recebimento da presente notificação, 

apresento a V. Revma., neste ensejo, a expressão de minha elevada es- 

tima e consideração. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

8O ReVvEO.s 

Reitor do Seminário são José 
« Paulo d ão. e Frontin, 

FOG=T=58



im RE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e artístico 
Nacional a notificação no 857, referente ao tombamento da casa de 

sobrado na rua quintino Bocainva, no 145, em Jurujuba, Niterói, £s- 
tado do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, 

OCS ERNUANSSÁSAML ASUS N CASES) :



    

  

MINISTÉRIO DA EQUAÇÃO E SAÚDE 

Notificação no 057 

= 40 Revmo. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Diretoria do Patrimôbnio Histórico e Artístico Neoionesl 

Fotificação nº 867 Rio de Jeneiro, 
9 ão novembro àeê 16861 

Diretcr ão PHAN 

Revmº Monsenhor Ivo Calisapçi 

: Cesa na rue Quintino Bocauliva, 145 (NiterSôi) 

kevymº Monsenhor: 

Tenho e honre de levar éo conhecimento de V.Fewni pare oe 

fins estabelecidos no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 

que foi determinads e imerícão, no Livro do Tombo das Beless Artes, 

8 que se refere o artº 49, nº 3, do citado decreto-lei, da eegulnte 

obra de erquitetura civil, de nropriedsãe do Semiínfrio S&o José, de 
que V. Fewnê é digno procurador e representante legal: 

  

ne I45, am Jarujuba, Literói, ELCetado do 
Rio do Janeiro. 

Ne expectativa de eus onuêncies o êete tombamento, e solici 

tando-lhe a fíneze de nousar recebimento de mr esente notificaçõo,e- 
presento-!. a V.Revmº, neste ensejo, o expreesão de minha elevada 

estima e considersrção. 

Rodrigo K.F. de Anúrade 
Dir e tor 

Ao Rkewyme 

Monsenhor Ivo Caliari 

Procurador do Gemínfrio São José 
Rus São José, 90 

Neste 

565=T=-658 

Fr:



e.
 

MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTORICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 857, referente ao tombamento da casa de 

sobrado na rua Quintino Bocauiva, nº 145, em Jurujuba, Niterói,Es 

tado do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, do oé cÉ AGE A 

É 

SE pedalar A Jc lo: TO 

1 

Afaan na fe ã Jumhiliana Cara, fee do É 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

ERES 

of. nº Z ÃO Z Rio âe Janeiro, 
11 de sbril de 1962 

Diretor do FPstrimônio Histórico e Artístico Nacional 

1 A Imobiliárias Cheritee 

s tombemento ào edifício à rua Quintino Bocauiva 145, 
Kiterói 

Ilmos., Senhores: 

Tendo sido o edifício à rua Quintino Bocouiva nº 145, em 
Niterói, inscrito nos Livros do Tombo do Patrimônio Histórico e Ar. 
tístico Nacional, conforme notificação nº 857 expedide à entidade 
proprietáris, cujo recebimento foi acussão em 15 de novembro do ano 
próximo findo, 2 Revd?., Monsenhor Ivo Callisri, Procurador do Se 
miínfírio São José, este informou que o referido imóvel fôre objeto 
de promessa de venda à Imobiliáris Charitas, 

À vista de tal informação, o Conservador destes Diretorias 
Antônio Moreira do Nascimento procurou o Sede desta firma, para 
tar do assunto, no dis 20 do mesmo mês de novembro último, tendo 
tido comunicação de que um repeesentante às Imobilifáris Cheritse com 
pareceria a estas repartição oportunamente. 

Gomo, porá, até a presente data isso não ocorreu, cumpre- 
me advertir por ste meio a Vossas Senhorine que, por se achar 
do, o aludido edifíoio à rum Quintino Bocsuiva nº 1465, em Niterói,f 
cs sujeito ao regime instituído no Decreto-lei nº 25 350 de novem- 
bro de 19357, aplicando-se as disposiçoes dos artigos 165 e 166 do O6 
digo Penal aos autores de quaisquer danos à integridede do imóvel e 
de muas imediaçoes. 

Atenciosae asudações, 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

à Imobiliária Charites 
Avenida General Jueto 555, 5º ender 
Rio de Janeiro - Guansbarsa 

5SOG-T-58 

EMFAs. €
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É 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

Of, nº 375/63 Em 27 de dazembro de 195643 

Ea 

Da = Procurador da tepublica nó Estedoó do Kio de Jáneiro, 

É LL) 

ão = Timo, Sr, Diretor do Patrimonio lHistoriçõ e Artistico Nacional 

e 

Aaasunto- Envia contra-fe, 

É FODE 

Envio-lhe à contrá-fe da notifitfáaçao, requeri- 

” = e 
da pelo Seminario Sao Jose, 

7 - ã& = + Solicito informar, com brevidade, sóbre o assunto, 

É 

Esclareço, outrossim, que, devendo entrar em ferias no ria 2 

F- * 

de janéiro vindouro, qualquer comunicação e para ser dirigida ao meu 
  

substituto, Dr, SYLVIO MONTEIRO (Procuradoria da Republica no Estado do 
” 2 =. e. 

Rio de Janeiro - Palacio da dustica —- Praca da Renublica = 1Í2teroil),. 
——. . . —   

  

saudaçõoés Cordiíiais, 

      CELSO TINPONI : Í 
Procurador da Republica



CONTRAS ÉS 

  

=| 
Cd 

o 
= 
-. 

MANDADO DE NOTIFIO AÇÃO, 

na forma nbnixo:t «.—.-. 

O Doutor GERALDO TOLEDO, Juiz de Diroito da Fnaconda FúÚú- 

blica do Entnmão do Rio de Jnneiro, por nomenção na forma dn lois 

MANDA queooficinl do Juntiçan dênte Juízo notífi- 

que n UNIÃO FEDERAL, O ESTADO DO RIO DE JANEIRO e n ERBFELTURA 
MUNICIPAL DE NITERÓI, nn ponnon do nous reprenentnnten lognin,pn- 

rn cidncin da noguinto patiçõão a renpootivo dompncho don noguin- 

tea tonron: "Exmo. Sr. Dr. Juiz dom Foitos da Fncondn. O somdná- 

rio do São Jomú, Sociedndo Civil, com sodo nn cidmde do Rio do 

Jnneiro, Entmdlo da Gunnndarn, à run São Joná, nº 90, por neu nd- 

vognio nbuixwo nasinado (doe. nº 1), vom roquerer n V. Exn., com 

funimento no nrt. 720 do O6digo do Procanmo Civil, n pronmente no 

tiftongão contra n Unifio, o Estado do Rio de Jnneiro o o Municf- 

pio do Nitorói, nna ponsons dom seus representantos lognin, pos 

lon soguinton fundnmenton: 1) = quo É senhor e logítimo posnnuídor 

do imóvel nitunio na Avenida Quintino Bocniuvn, 6º nub-iistrito 

do Mitorói, conforme omoriturn de donção feita por D. Froi Anto- 

nio do Denterro, do ano de 1762, lavrnain no Tabelifio Bento Pinto 

dn Fonsecn, dovidnmente tronnerita no Regintro do Imóvein da Tn. 

Cireunserição do Nitarói, no livro Ie3, à fla. 103, sob o númoro 

do ordom 282; 2) - que o terrono, com fronte pnra n Avenida qQuin- 

tino Bocniuvn, mode dae extonsão 315,20m, confrontanão de um lLndo 

com on hordoiron de Antônio Alvon Corrôm, nn extonsfio de B802,50m 

e nn diroção do 58 graus e 45 minutos S8.E6 e do outro lndo, que 

mede 909,80m, confrontn com om hordoeiros de Onmilo Gtúmarfion Ou 

nucennoren o funion ntá na vertentes em linhas quebrnias; 3)equo 

protendo vender à Annocingno dom Sarvidoran Oivin do Brnnil, om- 

tidado dirigonteo dam ntividadon nocinin e demportivon dos sorvi- 

n públicon do pnín, crindn polo decreto-lei nº S:kM2, do 129/ 

9/1946, com node no Estado da Gunnabara à Avé 13 do Maio nº 293 
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' $ ) dina, obedecida n ordam do preferâncin, diser so denejn adquirir 

À 

Dentb=solô, parto dn fron de sun propricândo e delimitain pela planta 

orn junta (doc. nº 2) polo proço da Orsi 85.124+560,00 (oitenta e ein 

co milhõen, conto e vinte e quatro mil, auinhontos e sessenta eruzei- 

ron), medinnto o nainsl do 20% a on rentnntonm BOÊ om 50 prentngõenm men 

ando e moeenailvan, nem Juvon, voncendo-ne n primelrn prestação, 30 

dins apóe o ainnl, mo se destina h inntalnçõão de sede socinl e dems= 

portiva dn monma Annocinção; 4) - que, entretanto, nn Áren do imóvel 

de mun propriceâindo, a na parto protendidn vender, encontro-ao um pró- 

dio tombado pelo Pntrimônio Hintbrico e Artístico Nncionnl; 5) — amo 

o Doacroto-Lei nº 205, do 30 do novombro de 1937, em seu nrtigo 220,60= 

termina que no Uniífio, nº Estados e on Municípios, peln ordom, toerfio O 

direito de prefaorêôncin e 0 $ 19º do menmo nrtigo entipula que n prefe- 

, “tneia norá poló mammo proço dn protondida nlicnnçho, medinnte not1fg 

| agho, para unfe=la, dentro dao 30 anal 6) = que, fíinnlmento, dó rema- 

nencanto dna áÁren, pretendo lotof=ln, pnarn vondna nos componentes do 

aunúro socinl da Asnocinção dom Sorvidoren Civis do Brasil, cujo vo- 

lor do motro qundrado, om máódin, será da ordem de Cr$. 6+220,00, po- 

l1ns condições o prasos entabalecidom para na Ansoataçãêk Anaim sendo , 

o Sitwlicante vem requerer n Ve Exn. ne digne mandar notificar n Tni. o 

fo, o Estando do Rio de Jnneiro e o Município de Niterói, roenpeotiva- (9 

mente, na penson do Frocurndor Gornl dn Repfiblica, do Procurndor Go= 

rnl do Entaio e do Prefoito, pnra oibncin da presente e no prasco do A 

     

  

n Éron que no proetondo vendor à Annocinção dos Servidores Civis do 

Brasil, polo preço o condições neímn referidon e bem nanim do renmn-= 

nenconte dn firon,como menoíonndo no item anterior. Requer, outronsim 

oiltndon on reprenontanten lognia dom Supliondon, parn on fina de die <Q * 

"o1tô, nojn n prosente entroguo no Stwlícnnte inlopententemente de e 

tranlnlo. VYolor donta: Orfi 2.000,00. Nentam tôrmon, pe deferimanto. A C) Z S 

Nitor6ói, 25 do novembro do 1963. (nn.) Leonnrdo Joné Fornnndama -ndve 4 

innoe. TOl"«. = DESPAOHOj= "De As Re Noti fiquem-nol 25/11/63: (nn-)= f o” 

” eo O NE .. Sue 2 do dozonbro do 1963. À 

Delas ea, sómente de Justicn, O da=" 

; SAT. Enc. O ntbsoroevo 

   

   
  

  

  

*“% GERALDO TOLEDO =» Jus do Diroito 

  

  

 



  

MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rio de Janeiro, 
Of. ne 5 

3 de janeiro de 1964 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Procurador da Republica, Subatituto 

: direito de preferência sobre predio tombado 

Senhor Doutor !rocursador Substituto: 

Em resposta ao ofício nº 375/63, do Doutor Procurador 
da República, titular, no Cstado do Fio de Janeiro, tenho o prazer 

de comunicar e V.EXYna., relativamente a contra-fe da notifícação, re- 

querida pelo Seminário São José, que acompanhou o referião ofício, o 
eoguinte: 

Para 068 objetivos que e esta repartição cumpre alcançar, 

no sentido dae proteção ao acervo de arte e de historia do vais, não 

há conveniência, presentemente, em que a Uni£o Federal exerça o di- 
reito de preferencia, n eln assegurando na legislação vigente, para a 
compra do imóvel tombado à Rua Quintino Bocaiuva nº 145, om Jurujuba, 
municírio de Níteroi, Estado do Rio do Janeiro, imóvel Gsse que o 

respectivo vroprietario, Seminário de São José, vpretende vender à As- 

sociação dos Servidores Civis do Brosil., Importoe esclarecer que a des- 
necessidade do exercício do dito direito de preferencia, n, momento 

atual, relativamente ao imóvel em causa, decorre da circunstância de 
serem considerados auficientes ao disposições legale em vigor, para 
a preservação do bem inscrito nos Livros do Tombo, ainde que trans- 
ferido a novo proprietario. 

Atenciosas saudações. 

Rodrigo M.,F. de Andrade 
Diretor 

ão Senhor 
Doutor Sylvio Monteiro 
Frocurador da Republica, Substituto 
Proguradoria da Republica no [s5tseão do Rio 
ralacio da Jystiça 
Praça da Republica 
Niteroi, R.J. 

RMPA/r aa o ao



ILMO. SR. DIRETAR-GERAL NON INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICOLE 

ARTÍSTICO NACIONAL, 
  

MUE. O. 

Protocolo - |. P. H. A. N. 

nº Se Cb DATA, MARIS   

MARIA LÉA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, re- 
sidente à Av. Quintino Bocaiuva, nº 125, Praia das Charitas,Ni. 

terói, advogada inscrita na O.A.B, soh nº 3790, secção do Esta. 

do do Rio, na qualidade de bastante procuradora de EDINE CORREA 

DE ALCANTARA DO NASCIMENTO, em um processo de Reintegração de / 

Posse movido welo Seminário São José, contra LEONEL GOMES DO NAS 

CIMENTO, seu marido, vem requerer se digne mandar passar por cer 

tidão o teor do tombamento do prédio localizado à Av. Quintino / 
Bocaiuva, nº 115, na Praia das Charitas, Niteroi, a fim de obter 

as dimenssões da área tombada, para a execução de planta para fy 

turo desmembramento da mesma, 

Nestes termos, 

P., deferimento, 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1979 

AMA co meo 3750. 5/3718 
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PROCURAÇÃO: 227 

Pelo presente instrumento particular de 

procuração por mim assinado, eu, E TA DE NT 

DO NASCIMENTO, brasileira, viuva, funcionária vEbLICA apo - 

sentada, residente à Av. Quintino Bocaiuva, nº 55, Praia das 

Charítas, nesta cidade, ncneio e constituo ninha bastante / 

procuradora nesta cidade a Dra. Maria Léa do Nascimento, / 

brasileira, solteira, alvóxada, inscrita na OcA.B. Sob o o ne 

3790, seção do Estado do Rio, à qual concedo os podêres (da 

clálsula "ad judiícia" e para o fôro em geral, em qualquer / 

instância, Juízo ou Tribunal, podendo propor, variar, desis' 

tir de ações, interpor Tecurgos, confessar, traneigir, rece 

ber e dar quitação, firnar compromissos, concordar e substa 

  

    

    

          

      

  

    
    
                  

belecer. 

: Niterói, 11 de setembro de 19773. 
o 

ó £L- 

F 

FEL É a Bus 

o Reconheço e — tros Lone 

gi À EZRA ã 
cEIÇÃO, T2 ESA E 

patria AS ro Ec NS E. 

Múla ST 0a MueÉ 
; Niteróif LL JE ensitunenttrro a 

MÁLCO ARIGSIO E; CAUPOS a tendão. — E (| da Verd 

JADIR TAVARES PINTO ETA iz Dm. 
Esc. Autorizado — = | : L, —— 
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PODER JUDICIÁRIO | . etc 
Es JUSTIÇA FEDERAL ' É 7 L ) 

ko — seção DO ESTADO DO RIO DK JANEIRO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o decurso do prazo, decla- 

ro a prescrição intercorrente, na forms do art| 

3º domBec.Lei 4597/k2. Em consequencia, fica 

extinto o processo. Arquive-se e de-se bai- 

xa na distribuição. 

Custas ex-lege, 

P.KR.TI. 

Em 9 de dezembro de 1977 

Fá . 

JOSE GEECDEIC MARQUES 

JUIZ FEDERAL DA 9a.VARA=RJ=  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

exarado pelo Senhor DI 

retor-Geral de Instituto de Patrimônio Histórice e Artístico Na 
cional no requerímente de MARIA LÉA DO NASCIMENTO, pretocelade/ 
neste Instituto sob e número três mil e sessenta e seis barra / 
setenta e nove, ne qual solicita certidão do teor do tembamente 

do prédio localizado na Avenida Quintino Bocauíva número seis - 

centos e setenta e nove, antigo cento e quarenta e cinco, Praia 

das Chariítas, Niterói, Estado de Rio de Janeiro, CERTTIFITI. 
C O que, revendo e Livro do Tombo das Nelas Artes, instituído / 
pele Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de movembre de 

mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas 

oitenta e seis: "Número de Inscrição: quatrocentes e sessenta «e 

sete; Obra: Casa à Avenida Quintino Bocauiva número cento e qua 
renta e cinco (atual seiscentos e setenta e nove); Natureza da 

Obras: Arquitetura Civil; Situação: Niterói, Estado do Rio de Ja 

neiro; Processo: Númere quinhentos e oitenta e cinco traço T // 

traço cinqtlenta e oito; Proprietárie: Seminário São José - atudl 
Associação des Servidores Civis do Brasil -; Caráter do Temba-/ 
mento: Anuência; Data da Inscrição: onze de abril de mil nove - 
centes e sessenta e dois". E por ser verdade, eu, Edson de Brit 

to Mala, Chefe do Arquivo deste Institute, lavrei a presente // 
certidão que vaí per mim datada e assinada e visada pelo doutor 

Aloisio Sérgio de Magalhães, Diretor-Geral do Instituto de Pa-/ 

trimônie Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeíro, O? de 
Julho de 1979. /////////////LL/L///1/11////A/0O11/1019/L/1///////// 
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Prefeitura de Niterói 

e EO) e 
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PREFEITURA DISTRITAL 

OFÍCIO Nº 26/89 Niterói, em 16 de fevereiro de 1989, 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria, soli 

citando para esta Prefeitura Distrital, certidão do tombamento 

dos Sambaquis e do Convento Retiro Santa Terezinha, de  LTtaipu, 

relação do conteúdo do Museu do Convento, histórico dos Sambaquis 

e o Flano de Uso do Solo de Itaipu, de 2 de dezembro de 1976. 

Outrossim, solicito ainda todo material referente 

aos patrimônios históricos, artísticos e culturais da Região do ' 

2? Distrito do Município de Niterói. 

2 Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protes 

tos de elevada estima e distinto avreço. 

ES SEA 

ENGS= “SERGIO MARCOLINTI 

PREFEITO DISTRITAL 

AO ILMO. SR. 

DR. AUGUSTO CARLOS DA SILVA TELLES 

MD, SECRETARIO DA SPHAN - Serviço do Patrimônio Histório Artístico 

Nacional 

—.  sr— —.".—s.uuLLupmpp— 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M1nC/SPHAN 

of. nº 007/89 Rio de Janeiro, RJ 
& 76/03/1989 

no Chefe do Arquivo da CRD da SPHAN/FNPM 

ao Prefeito Distrital de Itaipu, Niterof « RJ 

assunto + Encaminha certidões de tombamento 

Senhor Prefeito Distrital: 

LU 

Em atendimento ao ofício de Vossa Senhoria, nº 26/89, 
encaminho-lhe certidões de todos os monumentos tombados pela 

SPHAN, até o presente, no Município de Niterói. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V.£%. pro- 

testos de elevada estima e distinta consideração, colocando 

a Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional à 
disposição dessa Prefeitura Distrital. 

ho Senhor 

Êod. é F/bfo Pala 

Ghaelt Arquive /DRO/SPHAR 

Engenheiro Sergio Marcolino 

Prefeito Distrital de Itaipu, Níterói, RU 

EM/PMBL 

 



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

: & exarado pelo Senhor Secretário do Pa-/ 
trimonio Historico e Artístico Nacional do Ministério da Cul- 
turano ofício número vinte e seis, datado de dezesseis de fe 
vereiro de mil novecentos e oitenta e nove, da Prefeitura Mu- 
nicipal de Niteroi/Prefeitura Distrital de Itaipu, Estado do/ 
Rio de Janeiro, no qual e solicitado certidoes de tombamento/ 
dos monumentos tombados pela Secretaria do Patrimonio Históri 
co e Artístico Nacional no Distkito de Itaipu, CERTI FIZ 
CG O, que revendo o Livro do Tombo das Belas Artes da Secreta- 
ria do Patrimonio H;stórico e Artístico Nacional, instituído/ 
pelo Decreto-fei numero vinte e cinco, de trinta de novembro/ 
de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a / 
folhas oitenta e seis: "Numero de Inscrição: quatrocentos e / 
sessenta e sete; Obra: Casa a Avenida Quintino Bocaiuva, nume 
ro cento e quarenta e cinco, numero atual: seiscentos e seten 
ta e nove; Natureza da Obra: Árquitetura Civil; Situação: Ci- 
dade e Município de Niteroi, Estado do Rio de Janeiro; Proces 
so Numero: quinhentos e oitenta e cinco traço T traço cincoen 
ta e oito; Proprietário: Seminário São José. Atual: Associa-/ 
çao dos servidores Civis do Brasil; Carater do Tombamento: Vo 
luntário; Data da Inscrição: onze de abril de mil novecentos/ 
e sessenta e dois." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Ma 
ia, Chefe do Árquivo da Coordenadoria de Registro e Documenta 
çao, lavrei a presente certidao que vai por mim datada e assi 
nada e visada pela doutora Jannice de Mello Monte-Mór, Coorde 
nadora de Registro e Documentação e pelo doutor Augusto Car-/ 
los da Silva Telles, Secretario do Patrimonio Historico e Ár- 
tístico Nacional. Rio de Janeiro, 07 de março de 1989./////// 
Hiti HH UH HAHAH! 

mae [RAE Ao; 
Registro Coordênacoca da 

e Documentação da SPHAN 

   


